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 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para auxiliar na melhoria das instalações do Lar Batista de Crianças da cidade de Apiaí.  

JUSTIFICATIVA

Fundado em 1941 o Lar Batista de Crianças é uma entidade que goza do mais alto conceito na cidade de Apiaí. Isso se deve, principalmente, pela maneira como é dirigida. Com muito zelo, cuidando dos parcos recursos que recebe através de doações e convênios, além do respeito que oferece aos seus assistidos.

É uma sociedade civil sem fins lucrativos, sem distinção de raça, cor, credo religioso ou político e que tem por finalidade promover crianças e adolescentes em situação de risco social.

Recentemente, passou também a atuar em ações preventivas voltadas às famílias carentes, oferecendo a essas os seguintes programas:

Super Ação – voltado para as ações preventivas visando a manutenção dos vínculos afetivos, de forma a impedir que crianças e adolescentes venham a ser encaminhadas a uma entidade de acolhimento;

Entoando cântico da vida – formação de Banda Sinfônica atendendo aproximadamente 50 crianças no ensino da musica;

PAA – Programa de aquisição de alimentos em parceria com a CONAB e produtores rurais de Apiaí, atendendo 665 pessoas;

Redistribuição de alimentos e roupas – atendendo pessoas carentes da região através de parcerias com igrejas locais e os Fundos Sociais de Solidariedade dos municípios de Apiaí, Iporanga, Ribeira, Itaóca e Barra do Chapéu.

Por ter a responsabilidade de executar trabalho tão significativo essa entidade necessita, urgentemente, ampliar e reformar suas instalações. Daí a necessidade de se obter recursos para viabilizar a execução dessas melhorias.

Pelo exposto, é por demais importante a  participação do governo nessa parceria com o Lar Batista de Crianças, liberando recursos para essa importante obra, pois só assim essas instituições filantrópicas, conseguirão continuar desenvolvendo essas atividades, as quais considero essenciais para combater as desigualdades sociais encontradas nos municípios, principalmente os mais pobres do nosso estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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